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EDITAL – PREÂMBULO 
 

 

UNIDADE REQUISITANTE  DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO.    
   
MODALIDADE    CONVITE Nº 005/2017.  
 
TIPO DE LICITAÇÃO    MENOR PREÇO 
 
FUNDAMENTO LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E POSTERIORES ATUALIZAÇÕES E 

DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS, INCLUSIVE, 
SUBSIDIARIAMENTE, OS PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO.    

 

ABERTURA DIA 31/07/2017 – 9H00MIN  
 
LOCAL SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE DO SUL, SITO A AVENIDA JOÃO GIRARDELLI, 500.  
 
    A PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE MONTE ALEGRE DO 
SUL, através do Departamento de Compras e Patrimônio torna público que fará realizar na data e endereço 
supra citado, procedimento licitatório na modalidade de CONVITE, nos termos deste instrumento, de acordo 
com o que preconiza o artigo 45 - parágrafo 1º - inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, Lei complementar 
123/2006, lei complementar 147/2014 e demais atualizações. 
 
 
1 - DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NO 
EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NOS 
DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 1 DO 
PRESENTE EDITAL. 
 
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente licitação serão atendidas por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
020302         DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
          
3 - CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE DO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO REGULARMENTE 
CONSTITUÍDAS, cujo objetivo social seja compatível com objeto deste certame, devendo estas apresentar dois 
envelopes fechados, designados “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, devendo ser 
entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, no endereço indicado no preâmbulo deste convite, ATÉ dia e 
horário especificado no preâmbulo deste edital.   
 
3.2. Após a hora marcada para o encerramento do prazo de recebimento da documentação e das propostas 
(ACIMA CITADO), não mais serão aceitos os referidos envelopes, nem permitidos adendos aos já entregues. 
 
3.3 - A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será feita de acordo com o artigo 110, da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
 
3.3.1 - Quando se tratar de prazos recursais, somente terá curso em dias úteis (cf. art. 109,I). 
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4. DO CREDENCIAMENTO  
4.1. Na ocasião da abertura dos envelopes documentos/propostas, as empresas participantes PODERÃO SER 
REPRESENTADAS POR: 
 
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, instrumento público de procuração ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 
particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no 
subitem “a”; 
 
4.2. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula de identidade 
ou documento equivalente com foto.  
 
4.3. O fato da não apresentação do documento de credenciamento ou a ausência dos documentos exigidos 
para credenciamento, não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o 
representante ficará apenas impedido de se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos. 
 
4.4. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitações em 
conformidade com a Portaria 041/71 de 03 de janeiro de 2017 e juntados ao processo administrativo. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação empresas do tipo MICROEMPRESAS e EMPRESAS de PEQUENO PORTE 
“convidadas” OU “interessadas”, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto do item 01 e que atendam 
todas as exigências deste convite.   

5.1.1) Entende-se por “convidadas” aquelas notificadas pela Prefeitura Municipal 
de Monte Alegre do Sul para retirar o Convite; 
 
5.1.2) Entende-se por “interessadas” aquelas que manifestarem seu interesse com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega 
dos envelopes; 
 

5.2. NÃO será permitida a participação: 
a) De empresas estrangeiras que não funcionem no País;  
b) De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Monte Alegre do Sul/SP. 
d) De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 
e) De empresas que tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
f) De empresas com falência decretada ou concordatária; 
g) De empresas que se enquadrem em quaisquer condições previstas no artigo 9º da Lei Federal n.8.666/93 e 
suas atualizações; 
h) Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar Nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 147/14. 
 
  5.2.1. A inobservância das vedações do sub-item anterior (4.2) é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.   
 
5.3. É vedado expressamente o uso do nome, de quaisquer informações ou documentos da Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre do Sul, sem a sua prévia autorização. 
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1.1. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

 
1.2. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 
1.3. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

1.4. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
5.4. Correrão por conta da empresa vencedora todos os encargos sociais e tributários que, eventualmente, 
recaiam sobre a execução do objeto contratado, eximindo-se esta Prefeitura de qualquer responsabilidade pelo 
seu pagamento. 
 
5.5. Em qualquer fase da licitação, a Comissão Permanente de Licitações, ou autoridade superior, poderá 
solicitar às participantes esclarecimentos eventualmente necessários no que diz respeito à documentação ou 
proposta comercial apresentada. 
 
5.6. A Prefeitura pode transformar o processo em diligência para apuração de dados e condições 
indispensáveis ao julgamento dos documentos de habilitação ou propostas apresentadas, bem como se valer 
dos préstimos de pessoas, ou órgãos credenciados, para auxiliá-la no exame e análise das propostas. 
 
5.7. Constatada a não veracidade de qualquer das informações e ou documentos fornecidos pela empresa 
licitante, poderá ela sofrer, além da declaração de sua inidoneidade, outras sanções determinadas pela 
Prefeitura, na forma da Lei, mesmo que a licitante não tenha sido contratada. 
 
5.8. O prazo de validade das propostas apresentadas SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, contados da data de 
entrega dos envelopes.  
 
5.9. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 
   
   ANEXO 1 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO; 

ANEXO 2 MODELO DE DECLARAÇÃO – NÃO OCORRENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS A 
PARTICIPAÇAO   

ANEXO 3  DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 
 ANEXO 4 DECLARAÇÃO DE PEQUENA E MICRO EMPRESA;  

ANEXO 5 MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO 6 TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 ANEXO 7 MODELO SUGESTÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
 ANEXO 8 RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS; 
 ANEXO 9 COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO CONVITE. 

 
5.10. As interpretações, correções e/ou alterações elaboradas pela Prefeitura serão comunicadas, por escrito, 
a todas as empresas que tiverem adquirido o Edital. 
 
5.11. Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, propostas emitidas através Telex, Fax, Telegrama, E-mail ou 
quaisquer outros meios, que não sejam os previstos neste Edital. 
 
5.12. A SIMPLES APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” E 
“PROPOSTA COMERCIAL” PARA PARTICIPAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SERÁ CONSIDERADO 
COMO EVIDÊNCIA DE QUE O PROPONENTE: 
 
a) Examinou criteriosamente todos os termos e anexos deste edital, que os comparou entre si e obteve da 
municipalidade informações sobre qualquer parte duvidosa, antes de apresentá-la. 
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b) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a elaboração de uma proposta comercial 
totalmente satisfatória. 
 
c) Tem pleno conhecimento, concordância e total submissão a todas as exigências, cláusulas e condições 
deste edital, bem como de todos os seus anexos, prevalecendo sempre, em caso de divergências, o disposto 
no edital. 
 
d) Tem pleno conhecimento do(s) local(s) onde se desenvolverão os serviços / entrega objeto da presente 
licitação tendo ciência de todas as condições e eventuais dificuldades para a execução, tais como: localização, 
condições dos terrenos, materiais, equipamentos, acessos e condições climatológicas próprias da(s) 
região(ões). 
 
e) Responderá civil e criminalmente pela veracidade de todas as informações constantes da proposta e 
documentação apresentadas.  
 
6. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES.   
 
6.1. INFORMAÇÕES / ESCLARECIMENTOS podem ser obtidos por um dos seguintes meios:  
 

A) Pessoalmente = Protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do 
Sul, sito Av. João Girardelli, 500. Horário de expediente: Em Dias úteis, das 7:00 às 11:00 e das 
13h00 às 17h00m.  

 
B) Fone: (19) 3899-9120 – 3899-3153. 
 
C) DÚVIDAS DE ORDEM TÉCNICA (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS), FAVOR ENTRAR EM 
CONTATO COM O DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO ATRAVÉS DO 
TELEFONE: (19) 3899-9139 ou (19) 3899-9170 – SRA. ELISA OU REGIANE.  
 
D) Os licitantes interessados, caso assim desejem, poderão realizar visita técnica ao local, objeto dos 
serviços deste edital, devendo a visita ser agendada previamente através do contato e telefone 
descritos no item “c” acima. A visita técnica é facultativa (NÃO É OBRIGATÓRIA).    

  
Obs.: Informações ou esclarecimentos por telefone terão caráter estritamente informal.  
 
6.2. Qualquer cidadão poderá impugnar o edital desta licitação, devendo o mesmo protocolar o pedido de 
impugnação ate 05 (CINCO) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1º do item 113 da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.  
 
6.3. DECAIRÁ do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração O LICITANTE 
que não o fizer até o SEGUNDO DIA ÚTIL que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação desta 
licitação.   
 
6.4. Eventuais impugnações contra o edital deste CONVITE deverão ser impetradas pessoalmente e 
formalizadas por escrito no Protocolo Central (Prédio da Prefeitura Municipal), no endereço, dias e horários 
especificados no item 5.1 “a” deste edital.  
 
6.5. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designado nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta.   
 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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7.1. Os Envelopes n° 01 (Documentação-Habilitação) e n° 02 (Proposta) deverão ser apresentados 
separadamente, em dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, em envelopes lacrados, 
contendo, preferencialmente, os seguintes dizeres na parte externa: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
DO SUL 

ENVELOPE “1”- “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 

Convite n. 005/2017 - (Razão social da licitante) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
DO SUL 

ENVELOPE “2”- “PROPOSTA COMERCIAL” 
Convite n. 005/2017 - (Razão social da licitante) 

 
7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação/inabilitação do licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega.  
 
7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope “2” – “PROPOSTA COMERCIAL” antes do envelope “1” 
– “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.  
 
7.4. Instaurada a sessão e finda a fase do credenciamento, a Comissão Permanente de Licitações, bem como 
todos os demais licitantes procederão, inicialmente a abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”, sendo seu conteúdo rubricado por todos os presentes.   
 
7.5. O Envelope “1” – “Documentos de Habilitação”, deverá ser apresentado conforme disposto no item 8 
deste edital.   
 
7.6. O Envelope “2” – “Proposta Comercial” deverá ser apresentado conforme disposto no item 9 deste edital.   
 
8. ENVELOPE 1 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  
8.1. A documentação referente ao item 8.2 e sub-itens DEVERÁ ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada previsto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais atualizações, desde que 
perfeitamente legível, organizada de tal forma a não conter folhas soltas, conforme relacionado neste Edital, 
devendo ser colocados em envelope opaco, fechado e rubricado nos fechos.  
 
8.2. Dentro do envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, as empresas deverão apresentar os seguintes 
documentos:  
 
a) DECLARAÇÃO SOB AS PENAS DA LEI, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DA NÃO 
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA NA LICITAÇÃO, (MODELO 
ANEXO 2);  
 
b) DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO; (MODELO 
ANEXO 3).  
 
c) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, DO 
DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, OU OUTRA EQUIVALENTE NA FORMA DA LEI, MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DAS SEGUINTES CERTIDÕES: 
c.1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais 
administrados pela RFB e PGFN, consoante os termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada 
pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014; 
c.2) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa; 
c.3) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativa à tributos mobiliários;  
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d) PROVA DE REGULARIDADE PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DO CRF - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS; 
 
 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) OU 
CERTIDÃO POSITIVA (COM EFEITOS DE NEGATIVA) DE DÉBITOS TRABALHISTAS, NOS TERMOS 
DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI 
NO 5.452, DE 1O DE MAIO DE 1943 (http://www.tst.jus.br/certidao) 
 
f) DECLARAÇÃO DE PEQUENA E MICRO EMPRESA; (MODELO ANEXO 4).  
 
g) ATESTADO(S) EXPEDIDO(S) NECESSARIAMENTE EM NOME DO LICITANTE, POR PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DE CAPACIDADE TÉCNICA QUE COMPROVE QUE A 
LICITANTE EXECUTOU OU ESTÁ EXECUTANDO, A CONTENTO, OBJETO DE NATUREZA SIMILAR AO 
DESTA LICITAÇÃO, EM QUAISQUER QUANTIDADES.  

 
 

8.2.1. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;  
 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 
A não-regularização da documentação, no prazo previsto no acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou documento equivalente 
ou revogar a licitação. 
 
Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, os licitantes deverão que 
apresentar a Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido neste 
Edital.  
 
A Declaração, supra citada, deverá ser apresentada dentro dos envelopes “documentos de 
habilitação”, juntamente com os demais documentos exigidos neste edital ou juntamente com 
os documentos para credenciamento.  
 
A documentação exigida para o 8.2 e sub-itens, poderá ser apresentada em cópia devidamente autenticada, 
desde que perfeitamente legível, nos termos do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da empresa licitante participante. Não serão 
aceitos protocolos, guias de pagamentos ou quaisquer outras formas de apresentação de documento 
diferentes das exigidas neste edital.  
 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 
futuro objeto da presente licitação, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 
disposta no item 8.2 e sub-itens deste edital.    
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Serão aceitas certidões nos limites de sua validade quando não especificada qualquer validade na certidão, 
estas deverão ter sido expedidas num prazo NÃO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) dias da data prevista para a 
apresentação dos documentos de habilitação / proposta comercial.  
 
Solicitamos às empresas licitantes participantes, para facilitar a análise e julgamento dos documentos, que 
estes sejam apresentados na ordem / seqüência deste edital, devidamente numerados e reunidos com presilha 
ou outros métodos afins, para facilitar a juntada no processo, evitando folhas soltas e ainda duplicidade de 
documentos. 
 
As provas de regularidade poderão ser feitas por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa. 
A licitante que deixar de apresentar ou apresentar quaisquer dos documentos exigidos no “8.2” e sub-itens, 
em desacordo com o edital, será considerada INABILITADA.  
 
9 - DA PROPOSTA 
9.1. O ANEXO 05 PODERÁ SER UTILIZADO, preferencialmente, para a apresentação da Proposta 
Comercial, datilografado, impresso ou preenchido a mão, de forma legível, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datado e ASSINADO pelo proponente ou seu representante legal. 
 
  9.1.1. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 
reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
 
9.2. A proposta comercial deverá conter: 
 
a) Razão social do licitante e seu CNPJ; 
 
b) Número do convite; 
 
c) Data e ASSINATURA do responsável pela proposta; 
 
d) PREÇO TOTAL ofertado e sua descrição (atendendo na íntegra as especificações do anexo 01 deste 
edital), em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, materiais, equipamentos, frete, carga/descarga, mão de obra, 
montagem/desmontagem, testes em geral e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com a integral execução do objeto deste convite.   
 
e) Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis e poderão ser apresentados com precisão de 02 (DUAS) 
CASAS DECIMAIS; sendo que serão desprezados todos os valores a partir da 3ª casa decimal.   
 
f) A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas ou qualquer condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
g) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital 
 
h) A empresa NÃO É obrigada a cotar sua proposta comercial no modelo sugerido – anexo 07. 
 
10. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. No dia, horário e local estabelecidos neste edital, a Comissão Permanente de Licitações e representantes 
dos interessados, iniciarão a sessão, e, verificadas as formalidades legais, serão abertos os envelopes da 
documentação denominados “ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
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10.2. A Comissão Permanente de Licitações examinará a documentação apresentada e deliberará da 
habilitação ou inabilitação dos participantes, bem como quanto às solicitações de inabilitação apresentadas 
pelos licitantes, dando-se ciência aos participantes. 
 
10.3. Ocorrendo desistência expressa dos participantes de recurso às deliberações da Comissão Permanente 
de Licitações, o que constará em ata, se procederá, a critério da mesma, na própria ou em outra sessão a ser 
marcada, a abertura dos “ENVELOPES PROPOSTAS COMERCIAL” dos habilitados. 
 
10.4. Os recursos admissíveis são os constantes no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, e deverão ser 
dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, sendo protocolados 
junto ao Setor de Protocolo Central da Prefeitura, não sendo conhecidos os interpostos fora de prazo. 
 
10.5. Não ocorrendo desistência expressa de recursos quanto à habilitação, estando todos os licitantes 
representados, se determinará nova data, sendo cientificados os participantes do prazo para sua interposição. 
 
10.6. Na ausência de algum licitante, a nova data e o prazo de interposição de recurso serão comunicadas 
diretamente às empresas participantes e ainda através de publicação no quadro de avisos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre do Sul.  
 
10.7. Decididos os recursos, a Comissão Permanente de Licitações convocará os participantes para a sessão 
de abertura das propostas, também através de aviso afixado no quadro de avisos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre do Sul e comunicação direta aos licitantes.  
 
10.8. Não serão consideradas, para efeito de julgamento, quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste 
Edital, assim como, propostas com condições baseadas nas propostas apresentadas pelos demais participantes 
do certame. 
 
10.9. Não serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, assim como não serão aceitos 
preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis em relação aos valores no mercado. 
10.10. No julgamento das propostas serão aplicadas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, no interesse 
do serviço público, de acordo com o seguinte procedimento: 
  

a) Serão desclassificadas as propostas que: 
   a.1 - Não atenderem aos termos deste Edital ou dos seus Anexos. 
   a.2 - Revelarem-se manifestamente inexeqüíveis; 
   a.3 - Apresentar emendas, rasuras, entrelinhas ou inscrições à margem; 
 
  b) Caso se verifique empate, a licitação será decidida por sorteio, realizado em ato público, de 
conformidade com o parágrafo 2º do Artigo 45 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.11. Será declarada vencedora do presente certame a empresa que apresentar o MENOR PREÇO, 
satisfeitas integralmente todas as condições, exigências e demais especificações deste edital. A Comissão 
Permanente de Licitações lavrará ata dos trabalhos, apontando os fundamentos da seleção efetuada, 
concluindo pela classificação na ordem numérica ordinal crescente, dos preços ofertados; 
 
10.12. Homologado o resultado do julgamento, e adjudicado o objeto da licitação à primeira classificada; o 
mesmo será divulgado segundo os procedimentos legais. 
 
11.  DA CONTRATAÇÃO  
11.1. A contratação, objeto deste convite, será efetivada mediante CONTRATO conforme minuta anexa, que 
fica fazendo parte integrante deste Edital (Anexo I); 
 
11.2. O contrato será elaborado em conformidade com os artigos 55, 60 a 64 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98. 
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11.3. Homologado o resultado do julgamento e Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora, um de 
seus responsáveis deverá comparecer à Divisão de Licitação, devidamente credenciado, NO PRAZO DE 
MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA CONVOCAÇÃO.    
 
11.4. A recusa da participante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo assinalado caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, ficando sujeita à multa de 20% (VINTE POR CENTO) do valor 
total estimado do contrato, além das penalidades referidas em Lei. Nesta circunstância a Prefeitura poderá, a 
seu exclusivo critério, convocar outra participante, obedecida à ordem de classificação, para a assinatura do 
mesmo, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.5. O prazo estipulado no item 11.3 deste poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela proponente vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela CONTRATANTE. 
 
11.6. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
  
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos / adendos 
/ erratas, decisões e julgamentos ou quaisquer outras eventuais informações acerca da presente licitação, dos 
quais serão publicados avisos no quadro de avisos oficiais da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul.  
 
12.2. Após a celebração do contrato ou retirada do documento equivalente, os envelopes proposta dos 
proponentes declarados INABILITADOS ficarão à disposição para retirada por 05 (cinco) dias úteis, após os 
mesmos serão inutilizados. 
 
12.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos habilitatórios 
e propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
12.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
12.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Monte Alegre do 
Sul. 
 
12.6. As informações contidas no ANEXO 01 deste instrumento são de responsabilidades exclusivas do 
Departamento de Cultura, Esportes e Turismo deste Município.    
 
12.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante do 
Contrato ou documento equivalente, independentemente de transcrição. 
   E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital publicado e 
afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
 

  
Monte Alegre do Sul, 21 de Julho de 2017. 

 
 

 
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO 
 

CARTA CONVITE N.º 005/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
PIROTÉCNICO NO EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE, NOS DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 
 
LOCAL DOS SERVIÇOS  
- PRAÇA BOM JESUS  
 
DATAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:   
04, 05 E 06 de AGOSTO DE 2017. 
 
 

 ITEM 1 – SHOW PIROTÉCNICO 
  
Cena 1: 
Item Qtde. Descrição 
01 01 Painel digitalizado de 2,20 x1,80 mts. com a imagem 
do Padroeiro saudando os fieis. 
02 01 Painel digitalizado de 2,20 x1,80 mts. saudando os 144 anos de festa. 
03 03 Kit Sessões de disparos de Cake Atena 
04 02 Cake Kamurro Crossete 
05 01 Cake “V, W e I” Amazonas 
06 01 Cake Pandora 
07 02 Cake Verona 665 tbs 
08 12 Canhões de Fitas Biodegradável 
09 05 Sinalizadores red 13.000 candelas 
10 01 Cascata de 20 mts. lineares em V 
11 63 Morteiros Tiro Seco 3" 
12 04 Girândolas 1.080 tiros 
13 05 Dúzias de Rojão de Vara Treme Terra 
14 01 Máquina de Sky Paper com papel biodegradável branco 
  
Cena 2: 
15 30 Rockets 2,0” Silver Crossete vertical sequêncial 
16 25 Morteiro 2,5” Spider Wed Silver direcionada 
17 10 Kit Morteiro 3,0” Brocade Crown em V 
18 03 Morteiro 4,0” Rain Crakling Whistleem V 
 
Cena 3: 
19 03 Morteiro 4,0” Chorrão direcionada 
20 03 Morteiro 5,0” Chuva de Prata vertical 
21 03 Kit Morteiro 5,0” Oriental Brasília direcionada 
  
Cena 4: 
22 05 Morteiro 3,0” Peony Blue direcionada 
23 25 Morteiro 2,5” Oriental Miscelânea direcionada 
24 03 Morteiro 4,0” Glittering Silver leque 
25 03 Morteiro 5,0” Gold Glitter 
26 03 Morteiro 5,0” Silver Glitter vertical 
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Cena 5: 
27 05 Morteiro 3,0” Oriental Kamuro em V 
28 30 Rockets 2,0” Brocade Crown Leque 
29 25 Morteiro 2,5” Gold Glitter verticalComércio Pirotécnico e Eventos Ltda. 
30 03 Morteiro 4,0” Purple to Silver to Green Peony 
31 05 Morteiro 6,0” Cascade Five Stage em V 
  
Cena 6: 
32 03 Morteiro 5,0” Oriental Brasilia em V 
33 03 Morteiro 6,0” Oriental Tremulante Verde vertical 
34 03 Morteiro 6,0” Cascade Five Stage em V 
  
Cena 7: 
35 05 Morteiro 3,0” Chuva Ouro/Azul vertical 
36 03 Morteiro 4,0” Chrysanthemum Silver direcionada 
37 05 Kit Morteiro 4,0” Tremulante Vermelha em V 
38 03 Morteiro 6,0” Oriental Coco em V 
  
Cena 8: 
39 05 Morteiro 3,0” Oriental Kamuro em V 
40 30 Rockets 2,0” Brocade Crown vertical sequêncial 
41 05 Kit Morteiro 3,0” Gold Glitter vertical 
42 05 Morteiro 4,0” Purple to Silver to Green Peony 
  
Cena 9: 
43 10 Morteiro 5,0” Oriental Brasilia em V 
44 05 Morteiro 5,0” Oriental Tremulante Verde vertical 
45 05 Kit Morteiro 6,0” Cascade Five Stage em V 
  
Cena 10: 
46  05 Morteiro 3,0” Chuva Ouro/Azul vertical 
47  03 Kit Morteiro 5,0” Chrysanthemum Silver dir. 
48  03 Morteiro 5,0” Tremulante Vermelha em V 
49  05 Kit Morteiro 6,0” Chrysanthemum Purple dir. 
50  01 Morteiro 7,0” Five Color Three Stage 
  
Cena 11: 
51  Morteiro 2,5” Chuva Azul c/ pontas 
52  03 Kit Morteiro 5,0” Silver Coconut dir. 
53  05 Morteiro 5,0” Tremulante Verde em V Comércio Pirotécnico e Eventos Ltda. 
  
Cena 12: 
54  04 Kit Morteiro 6,0” Chorão 
55  01 Morteiro 7,0” Bow Tie 
  
Cena 13: 
56  05 Morteiro 3,0” Estrela Prateada 
57  03 Kit Morteiro 5,0” Chrysanthemum Gold dir. 
58  03 Morteiro 5,0” Estrela Prateada 
59  04 Kit Morteiro 6,0” Double Heart 
60  01 Morteiro 6,0” Double Circle 
61  01 Morteiro 7,0” Mil Flores 
  
Cena 14: 
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62  02 Morteiro 4,0” Oriental Multicores 
63  03 Morteiro 5,0” Azul c/ Prata 
64  04 Morteiro 6,0” Ghost 
  
Cena 15: 
65  05 Kit Morteiro 3,0” Silver to Red 
66  02 Morteiro 4,0” Cascade 
67  03 Kit Morteiro 5,0” Folha Seca 
68  02 Morteiro 5,0” Estrela Prateada 
69  01 Morteiro 7,0” Three Stage Color 
  
Cena 16: 
70  Morteiro 2,5” Coco 
71  01 Kit Morteiro 5,0” Estrela Prateada 
72  02 Morteiro 4,0” Verde para Vermelho 
  
Cena 17: 
73  04 Kit Morteiro 6,0” Pink Peony 
74  01 Morteiro 6,0” Farfalha 
75  01 Morteiro 7,0” Peony Blue 
  
Cena 18: 
76  05 Kit Morteiro 3,0” Red Peony 
77  02 Morteiro 4,0” Waterfall Gold 
78  03 Kit Morteiro 5,0” White Strobre 
 
Cena 19: 
79  05 Kit Morteiro 3,0” Purple 
80  02 Morteiro 4,0” Waterfall Gold to Blue 
81  03 Kit Morteiro 5,0” Formigueiro 
 
 
Observações: 
  

1. TEMPO DE DURAÇÃO: APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS, DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO DO 
ESPETÁCULO ENVOLVENDO UM CENÁRIO DIVERSIFICADO, COM APRESENTAÇÃO DE DESENHOS, 
FORMAS DE DIFERENTES DIMENSÕES CONDIZENTES COM O PROPÓSITO DAS FESTIVIDADES. 

 
2. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS; 

 
3. A EMPRESA, CASO SEJA VENCEDORA, DEVERÁ POSSUIR EQUIPE DE 02 (DOIS) 

BRIGADISTAS DURANTE O EVENTO; 
 

4. TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, 
TRANSPORTES E TRASLADOS, ESTADIAS, DIÁRIAS, ALIMENTAÇÃO, GRATIFICAÇÕES, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO, AJUSTES, TESTES, ALVARÁS, SEGURO DE 
PESSOAL, SEGUROS EM GERAL, OUTRAS DE NATUREZA TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL E, AINDA OUTRAS INERENTES ÀS OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, SÃO DE 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA LICITANTE VENCEDORA; 

 
5. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ AINDA APRESENTAR: 

 
- PPRA, PCMSO, ASO DEVIDAMENTE ATUALIZADOS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE ACORDO A LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO; 
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- EQUIPAMENTOS DE COMBATE A PRINCIPIO DE INCENDIO; 
 
- EQUIPE BLASTER PIROTÉCNICO. 

 
    

VALOR TOTAL ESTIMADO  – R$ 30.615,67 
 

 
Toda e qualquer ocorrência que houver deverá ser comunicada imediatamente às autoridades 
competentes, ou seja, Departamento de Cultura, Esporte e Turismo. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Elisa Francisca Gritti Buzo 

Diretora de Cultura, Esportes e Turismo   
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ANEXO 2 – DECLARAÇÃO NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 
PARTICIPAÇÃO 

 
 

CARTA CONVITE N.º 005/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
PIROTÉCNICO NO EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE, NOS DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________________, com sede à 
___________________________________________________, por seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA sob as penas da lei, para fins de habilitação no CONVITE Nº 005/2017, promovida pelo 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, que: 

a) Não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, por qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta de qualquer das pessoas 

políticas em virtude de contratos anteriormente celebrados, nos termos do art. 87, IV e 97 da Lei 

Federal nº 8666/93 e posteriores alterações; 

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública do município de Monte Alegre do 

Sul; 

c) Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

d) Não possui entre seus proprietários nenhum titular de mandato eletivo; no âmbito do Município 

de Monte Alegre do Sul. 

e) Que se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para participação deste certame; 

 

_______________, ____/_____/_______ 

      Representante Legal 

      Nome  

      Cargo 

 
(Incluir a declaração acima no envelope “documentos de habilitação” ou juntamente com os 

documentos para credenciamento)  
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ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

CARTA CONVITE N.º 005/2017 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NO 
EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NOS 
DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 
 
Eu [NOME COMPLETO], representante legal da empresa [DENOMINAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA], 
interessada em participar do convite acima citado, realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre do 
Sul/SP, DECLARO, sob as penas da lei, nos termos do § 6º do Artigo 27 da Lei nº 6.544 de 22 de novembro 
de 1989, que a empresa acima citada ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, NO QUE SE REFERE À OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
 
 

ASSINATURA, LOCAL E DATA 
 

 
(Incluir a declaração acima no envelope “documentos de habilitação”) 

 

 
 
 

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

CARTA CONVITE N.º 005/2017 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NO 

EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NOS 

DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa [DENOMINAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA], CNPJ nº [NÚMERO] é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da carta convite n. 005/2017, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP. DECLARO ainda que esta empresa NÃO ESTÁ 

enquadrada em nenhuma das hipóteses do art. 3º, §4º da Lei acima citada (Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006).   

ASSINATURA, LOCAL E DATA 
 
 

(Incluir a declaração acima no envelope “documentos de habilitação” ou juntamente com os 

documentos para credenciamento)  
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ANEXO 5 - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NO 
EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NOS 
DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 
   
CARTA CONVITE N.º 005/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1636/17 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, com sede localizada à Av. João Girardelli, 500, nesta, inscrita no 
CNPJ, sob o nº. 52.846.144/0001-67, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EDSON 
RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, portador do RG nº 41.045.314/SSP-SP, e inscrito no CPF sob nº 
313.441.098-29, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ______, CNPJ sob nº. _________, com sede na _______, representada pelo 
Senhor ________, cédula de identidade nº. _______ e CPF nº.  ________, na qualidade de vencedora do 
Convite n. 001/2017, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, sob às cláusulas e condições seguintes e em 
consonância com o instrumento convocatório:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A CONTRATADA por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma de direito, se obriga e 
se compromete para com a CONTRATANTE a fornecer os serviços constantes do anexo I a serem 
utilizados no evento denominado Festa do Padroeiro Bom Jesus e Aniversário da cidade, durante 
os dias 04, 05 e 06 de Agosto/2017 conforme edital, anexos, proposta e demais documentos constantes 
do Edital do Convite n. 005/2017, os quais passam a fazer parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui estivessem transcritos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. A CONTRATADA somente deverá prestar os serviços, bem como utilizar materiais, equipamentos, peças e 
mão de obra, visando à perfeita execução do objeto deste instrumento, obedecendo, sempre quando for o 
caso, às normas técnicas reconhecidas e aplicáveis, em suas últimas revisões, tais como: 

A) Normas de Segurança estabelecidas pelo do CREA; 
B) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
C) Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
D) Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em 
âmbito Municipal,  Estadual e Federal pertinentes à execução dos serviços contratados. 
 

2. Todos os equipamentos, cabos, fios, materiais em geral, que serão utilizados pela CONTRATADA na 
execução dos serviços, objeto deste instrumento, deverão estar bom estado de uso e conservação e dentro de 
todas as normas técnicas exigidas em Lei. 
 
3. Caberá a CONTRATADA fornecer mão-de-obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo 
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
 
4. Arcar com todas as despesas (diretas ou indiretas) para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais 
como materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e 
equipamentos, alvarás, transporte, mão de obra, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
de sua execução. 
    
4.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
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5. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após o término dos 
trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas. 
 
6. Observar, sempre quando for o caso, as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da 
realização dos serviços, que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu 
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
 
7. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 
 
8. Não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato. 
 
9. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, seus materiais e 
equipamentos utilizados até a o término das festividades.   
 
10. A CONTRATADA deverá diligenciar permanentemente no sentido de preservar e manter a 
CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, 
referentes aos serviços. 
 
11. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, máquinas, transportes e traslados, 
estadias, diárias, alimentação, gratificações, montagem, desmontagem, instalação, ajustes, testes, alvarás, 
seguro de pessoal, seguros em geral, outras de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal e, ainda outras 
inerentes às obras e serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
1. Fica ajustado o preço total constante da proposta apresentada pela CONTRATADA, ora aceita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR e DOTAÇÃO  
1. O valor total deste contrato é de R$ xxx.   
 
2. Não haverá reajuste de preços.  
 
3. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito, ficando a cargo da parte 
interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 
 
4. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação consignada no 
orçamento vigente da CONTRATANTE, conforme segue: 
020302         DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
         Manutenção Consórcio Turismo 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias úteis após o término das festividades e, desde que devidamente 
atestado pela CONTRATANTE o recebimento dos serviços, nas condições ora contratadas.  
 
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregues / ou serviços executados e/ou 
documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das correspondentes regularizações. 
 
3. Na nota fiscal, deverá constar o número do convite n. 005/2017, além dos demais dados pertinentes e 
necessários.    
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4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal, enquanto não solucionado pela CONTRATADA 
ensejará a suspensão do pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
1. A vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) dias, cujo início será a data de sua assinatura entre as 
partes.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Diretora de Cultura, esporte e turismo Sra. 
Elisa Francisca Gritti Buzo, permitida a designação de representante para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição. 
 
2. A CONTRATANTE, através de representante designado, anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
3. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para cumprimento do contrato, os recursos orçamentários 
necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar as notas fiscais emitidas nos 
termos da cláusula sexta deste contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no 
artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a 
rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o 
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.  
 
2. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.  
 
3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.  
 
4. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pela 
CONTRATANTE, o não cumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais 
pertinentes, poderá gerar à CONTRATADA, segundo a gravidade da falta, a aplicação de penalidades, nos 
termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, na seguinte conformidade: 
  1.0 - Advertência por escrito.  

1.1 - Multa de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor total do contrato em caso 
de: 

    a) - Não execução/entrega dos serviços nos prazos exigidos; 
   b) - Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 
1.2 - Multa de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor total do contrato em caso 

de: 
  a) - Abandono dos serviços, ora contratado; 

    b) - Descumprimento total do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

mailto:prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br
http://www.montealegredosul.sp.gov.br/


 

 

                                       Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
                                              de Monte Alegre do Sul 

 
                                                   CIDADE PRESÉPIO 
 

 

 

Av. João Girardelli, 500 – 13.910-000 – Monte Alegre do Sul – SP 
prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br - www.montealegredosul.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3899-9120  

- 19 - 

 
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela de nº 8.883/94, podendo ser aplicado, 
ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao § 2º do referido artigo 65 pela Lei Federal nº 9.648/98. 
 
2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
3. Deve a CONTRATADA manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
4. Fica dispensada a garantia para execução do contrato, na forma facultada pelo Artigo 56, caput, da Lei 
8.666/93 e atualizações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1. Fica eleito o Foro do Município de Amparo/SP, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. A presente contratação é regida especialmente pela Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações e demais 
disposições legais pertinentes à espécie, não gerando qualquer vínculo empregatício entre as partes, não 
cabendo a CONTRATADA pleitear por quaisquer vantagens e/ou direitos oriundos da legislação trabalhista, 
previdenciária, social e/ou fundiária; 
 
2. Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, para os casos porventura omissos neste termo de 
contrato. 
 
3. E por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, para que o mesmo 
produza todos os seus devidos e legais efeitos. 
 

Monte Alegre do Sul, XXX de XXX de 2017  
  
 

___________________________ 
CONTRATANTE 

 EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA  
Prefeito Municipal 

___________________________ 
CONTRATADA 

NOME DA EMPRESA 
(nome do representante) 

 
 

 
Testemunhas: 
 
______________________________                                 ______________________________ 
Nome:                                                                            Nome: 
RG nº.:                                                                           RG nº 
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ANEXO 6 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 

CONTRATADA: _________________________________ 

CONTRATO Nº _____________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____________ 

 

OBJETO:  

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 

e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Monte Alegre do Sul/SP, ____ de ____ de 2017. 

 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 

 

CONTRATADA: 
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
 

_______________________________ 
xxxxxxxxxx 
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ANEXO 7 - PROPOSTA COMERCIAL 

 

CARTA CONVITE N.º 005/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NO 
EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NOS 
DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 

RAZÃO SOCIAL  : ................................................................................... 

CNPJ   : ................................................................................... 

 
 
DECLARAMOS, por este e na melhor forma de direito que NOSSA PROPOSTA COMERCIAL É A 

SEGUINTE:  
 
 
 

VALOR TOTAL DO ITEM.............PARA 
SEREM UTILIZADOS NO EVENTO 
DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BO 
JESUS E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, 
atendendo na íntegra as especificações e 
exigências contidas no Convite acima citado.   
 

R$ .................................. 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA:_______________________ 
 

DECLARAMOS sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem as especificações exigidas 
no edital e que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete entre outros.  

DECLARO MAIS que estou de acordo com todas as exigências do Convite 05/17 e seus anexos. 
 

DATA: .............. DE .......................... DE 2017. 
 
 
 
 

_________________________________ 
ASSINATURA - RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO 8 - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS 

 
 

  Para melhor atendimento, e racionalização dos serviços de Licitação, solicitamos 
a V.S.ª, o especial obséquio de nos fornecer as seguintes informações, preenchendo esta ficha, 
para no caso de sua empresa vir a ser a vencedora, já termos os dados necessários para a 
elaboração do contrato/pedido de material e ordem de pagamento. 
 
 

RAZÃO SOCIAL:   
 

 

ENDEREÇO COM CEP: 
 
 

 

CNPJ:                                                             INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
 

 

TELEFONE:        FAX:  
 

 

EMAIL:        SITE:  
 

 

CONTATO RESPONSÁVEL:  
RG:                                                                               
FUNÇÃO / CARGO:  
(Ref. Documentos de habilitação e/ou proposta comercial) 
 

 

RESP. ASS. CONTRATO*:  
RG :                               CPF: 
FUNÇÃO / CARGO: 
(*Conforme o caso)   
 

 

PARA EFEITO DE PAGAMENTO: 
BANCO :  
C/C Nº. :  
AGENCIA Nº.: 
CIDADE:  

 
 

OBS: FAVOR APRESENTAR ESTA FOLHA (DEVIDAMENTE PREENCHIDA) DENTRO DO ENVELOPE 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. A SUA NÃO APRESENTAÇÃO NÃO IMPLICARÁ NA 

INABILITAÇÃO DA EMPRESA. 
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ANEXO 09 
 COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE CONVITE 

 
 
 
 

 
    DECLARAMOS que recebemos na íntegra, da Prefeitura da Estância Hidromineral 
de Monte Alegre do Sul, o convite abaixo citado: 
 
 

 

 
CARTA CONVITE n.º 005/2017 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
PIROTÉCNICO NO EVENTO DENOMINADO FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS E ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE, NOS DIAS 04, 05 E 06 DE AGOSTO/17. 
 

. 
 
 
 
 
 
NOME DA EMPRESA: ........................................................................................................... 
 
 
RECEBIDO POR :................................................................TEL: ..................................... 
   
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Recebemos em:  _____DE ___________ DE 2017. 
 

ESCANEADO VIA EMAIL administrativo@montealegredosul.sp.gov.br 
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